Legismap Roncarati
Liminar autoriza crianga com autismo a receber tratamento terapéutico pelo plano de saude (TJAC)

O Juizo da 32 Vara Civel da Comarca de Rio Branco determinou que uma cooperativa de plano de
salde autorize, em sua rede credenciada, o tratamento indicado a E.N.E., ou custeie os
atendimentos necessarios para que se garanta o direito a sadde da crianca.

A decisdo, publicada na edicao n° 6.198 do Diario da Justica Eletrénico, estabeleceu, ainda,
multa diaria de R$ 1 mil ao descumprimento da medida.

Ao julgar o mérito, o Juizo compreendeu que, se hd cobertura contratual ou se nao ha exclusao, a
parte ré tem a obrigacdo de autorizar as consultas médicas e todo o tratamento que se fizer
necessario, diante da necessidade apresentada pela neuropediatra responséavel pelo infante.

Entenda o caso

O paciente infantil possui autismo e por isso necessita de consultas médicas com equipe
multidisciplinar, além de terapias indicadas, como a Terapia Comportamental Aplicada e anélise do
comportamento.

Por isso, sua mae, que é a titular do plano de saude, buscou na Justica a garantia do direito a salude
de sua familia, com o intuito de efetivar a melhoria do quadro clinico de seu filho. Também para
receber o reembolso pelos custos com os atendimentos particulares, ja que ndo existem
profissionais credenciados em sua rede.

Por sua vez, a referida cooperativa médica vem se recusando ao fornecimento do tratamento tal
como prescrito, sob o argumento de que o servico terapéutico ndo estd contemplado no rol de
procedimentos da Agéncia Nacional de Salde Suplementar.

Decisao

O tratamento requerido nao se inclui nas excegdes elencadas no art. 10 da Lei n? 9.656/98. O Juizo
esclareceu ainda que o rol exarado pela Agéncia Nacional de Saude Suplementar contém os
procedimentos minimos obrigatérios, logo o rol nao é taxativo, por isso ndo é cabivel a negativa de
atendimento com o fundamento de nao estar descrito expressamente na regulamentacao.

Conforme atestado pela médica especialista, o acompanhamento terapéutico é essencial e o mais
adequado ao éxito do tratamento médico prescrito. Por isso, a liminar foi deferida visando a
preservacao da vida e da incolumidade do paciente.

As técnicas de modificacao comportamental tém se mostrado bastante eficazes até mesmo nos
casos mais graves de autismo. Assim, tem-se que a indicacao da neurologista a realizacao do
tratamento e terapia indicada, além de emitir sua opinido técnica esté aliada aos bons resultados, o
que evidenciam a probabilidade do direito das alegacdes iniciais.

Fonte: TJAC, em 11.10.2018.
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